
TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 0010/2025-SMS. 
 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DE REAJUSTE 
E RENOVAÇÃO AO CONTRATO N° 0010/2025- 
SMS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, E A 
EMPRESA EREMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, NESTE MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, NA FORMA QUE INDICA. 

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal da Saúde, inscrita no CNPJ 
sob o nº 07.598.634/0001-37, compartilhado com o Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 
11.407.563/0001-15, situado à Rua Anahid Andrade, nº 373, Centro, Sobral-CE, CEP: 62.011.000, 
neste ato representada por seu Ordenador de despesas da Secretaria da Saúde o Sr. FRANCISCO 
MEYKEL AMANCIO GOMES, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 9***102**** e CPF nº 
830.643.***-**, residente e domiciliado na cidade de Sobral, Estado do Ceará, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa EREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, com sede 
no município de Erechim - RS, Rua Machado de Assis, nº 447, Bairro: José Bonifácio, CEP: 99.701- 
712, Telefone: (54) 3529-0601, E-mail: eremed.distribuidora@gmail.com, inscrita no CNPJ sob o nº 
41.340.103/0001-88, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sra. 
RAFAELA CRISTINA PAIVA TIRELLO, portadora da Carteira de Identidade nº 90******24 e do CPF 
nº 011.***.***-71. Têm entre si justa e acordada a celebração do PRIMEIROADITIVO AO CONTRATO 
Nº 0010/2025-SMS, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo de aditivo tem por objeto o reajuste e a renovação do Contrato n°0010/2025-SMS, 
proveniente da Ata de Registro de Preços nº 081/2024, oriunda do Pregão Eletrônico n° 24009, 
conforme processo nº P428981/2026. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE 
Conforme o disposto na cláusula nona do Contrato nº 0010/2025-SMS, o presente Termo Aditivo 
importa no reajuste financeiro do Contrato nº 0010/2025-SMS, com repercussão financeira positiva 
passando para R$ 126.382,30 (cento e vinte e seis mil e trezentos e oitenta e dois reais e trinta 
centavos), correspondendo ao percentual aproximado de 5,06% (cinco inteiros e seis centésimos 
por cento) ao valor do contrato original, conforme parecer técnico. Os valores unitários reajustados 
mediante aplicação do índice CMED serão distribuídos da seguinte forma: 

 

mailto:eremed.distribuidora@gmail.com
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Conforme o disposto na cláusula quarta do Contrato nº 0010/2025-SMS, o valor global a ser 
renovado será de R$ 126.382,30 (cento e vinte e seis mil e trezentos e oitenta e dois reais e 
trinta centavos). 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 
Conforme o disposto na cláusula quarta do Contrato nº 0010/2025-SMS, fica o referido contrato 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, da data de 17/02/2026 a 17/02/2027. 

 
CLAUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente aditivo tem como fundamento os artigos 105 e 107 e art. 92, inciso “V” da Lei nº 
14.133/2021. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO 
As despesas necessárias para a execução do presente contrato correrão por conta da classificação 
funcional programática e da categoria econômica sob as dotações orçamentárias a seguir: 
0701.10.303.0073.2567.33903000.1500100200; 0701.10.303.0073.2567.33903000.1600000000; 

0701.10.301.0073.2383.33903000.1706000000; 0701.10.301.0073.2383.33903000.1500100200; 

0701.10.301.0073.2383.33903000.1600000000; 0701.10.301.0073.2418.33903000.1706000000; 

0701.10.301.0073.2383.33903000.1632000000. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e mantidas as condições no instrumento original. 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme foi o presente TERMO DE ADITIVO, 
assinado pelos representantes das partes, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Sobral-CE, data da última assinatura digital. 
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EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 
N°0024/2025-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOBRAL, representado por seu Secretário Executivo Municipal da 
Saúde o Sr. FRANCISCO MEYKEL AMANCIO GOMES. 
CONTRATADO: MEDICINALE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 43.231.355/0001-02 MATRIZ. OBJETO: O presente 
termo de aditivo tem por objeto o reajuste e a renovação do Contrato 
n°0024/2025-SMS, proveniente da Ata de Registro de Preços nº 
071/2024, oriunda do Pregão Eletrônico n° 24019, conforme processo nº 
P428997/2026. DO REAJUSTE: Conforme o disposto na cláusula nona 
do Contrato nº 0024/2025-SMS, o presente Termo Aditivo importa no 
reajuste financeiro do Contrato nº 0024/2025-SMS, com repercussão 
financeira positiva passando para R$ 10.421,60 (dez mil e quatrocentos e 
vinte e um reais e sessenta centavos), correspondendo ao percentual 
aproximado de 5,06% (cinco inteiros e seis centésimos por cento) ao 
valor do contrato original, conforme parecer técnico. DO VALOR: 
Conforme o disposto na cláusula quarta do Contrato nº 0024/2025-SMS, 
o valor global a ser renovado será de R$ 10.421,60 (dez mil e 
quatrocentos e vinte e um reais e sessenta centavos). DA VIGÊNCIA: 
Conforme o disposto na cláusula quarta do Contrato nº 0024/2025-SMS, 
fica o referido contrato prorrogado por mais 12 (doze) meses, da data de 
17/02/2026 a 17/02/2027. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente 
aditivo tem como fundamento os artigos 105 e 107 e art. 92, inciso “V” 
da Lei nº 14.133/2021. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DO 
CONTRATANTE:  Francisco  Meykel  Amâncio  Gomes .  
REPRESENTANTE DO CONTRATADO: Tiago Maass. DATA DA 
ASSINATURA: 12 de fevereiro de 2026. Enaile Sousa Lima de Castro - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 
N°0010/2025-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOBRAL, representado por seu Secretário Executivo Municipal da 
Saúde o Sr. FRANCISCO MEYKEL AMANCIO GOMES. 
C O N T R ATA D O :  E R E M E D  D I S T R I B U I D O R A  D E  
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 41.340.103/0001-
88. OBJETO: O presente termo de aditivo tem por objeto o reajuste e a 
renovação do Contrato n°0010/2025-SMS, proveniente da Ata de 
Registro de Preços nº 081/2024, oriunda do Pregão Eletrônico n° 24009, 
conforme processo nº P428981/2026. DO REAJUSTE: Conforme o 
disposto na cláusula nona do Contrato nº 0010/2025-SMS, o presente 
Termo Aditivo importa no reajuste financeiro do Contrato nº 0010/2025-
SMS, com repercussão financeira positiva passando para R$ 126.382,3 
(cento e vinte e seis mil e trezentos e oitenta e dois reais e três centavos), 
correspondendo ao percentual aproximado de 5,06% (cinco inteiros e 
seis centésimos por cento) ao valor do contrato original, conforme 
parecer técnico. DO VALOR: Conforme o disposto na cláusula quarta do 
Contrato nº 0010/2025-SMS, o valor global a ser renovado será de R$ 
126.382,33 (cento e vinte e seis mil e trezentos e oitenta e dois reais e 
trinta e três centavos). DA VIGÊNCIA: Conforme o disposto na cláusula 
quarta do Contrato nº 0010/2025-SMS, fica o referido contrato 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, da data de 17/02/2026 a 
17/02/2027. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente aditivo tem como 
fundamento os artigos 105 e 107 e art. 92, inciso “V” da Lei nº 
14 .133 /2021 .  SIGNATÁRIOS:  REPRESENTANTE DO 
CONTRATANTE:  Francisco  Meykel  Amâncio  Gomes .  
REPRESENTANTE DO CONTRATADO: Rafaela Cristina Paiva 
Tirello. DATA DA ASSINATURA: 12 de fevereiro de 2026. Enaile 
Sousa Lima de Castro - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO. CONCEDENTE: 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria da Saúde, 
CNPJ: 07.598.634/0005-60, representada por sua secretária, 
MICHELLE ALVES VASCONCELOS PONTE. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO IGREJA ADVENTISTA MISSIONÁRIA - AIAMIS, 
CNPJ: 03.365.403/0001-22, neste ato representado pelo Sr. DANIEL 
RONTGEM MELO RODRIGUES. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se o presente termo de convênio nas disposições da Lei 
Federal nº 11.788 de 25 de setembro de 2008, da Lei Municipal nº 1685, 
de 08 de novembro de 2017, dos Decretos nº 2216, de 16 de maio de 2019 
e nº 3081, de 23 de dezembro de 2022, atualizados pelas Portarias SMS 
nº 159, de 06 de junho de 2024, e nº 160, de 06 de junho de 2024. 
OBJETO: O presente convênio tem por objeto ofertar campos de estágio 
curricular supervisionado obrigatório aos discentes dos cursos da área da 
saúde, ofertados pelas instituições mantidas pela CONVENIADA, 

proporcionando-lhes adequada formação técnico-prática, através da 
complementação do ensino e da aprendizagem, visando desenvolver 
competências próprias da atividade profissional de forma 
contextualizada. DA VIGÊNCIA: O presente convênio vigorará pelo 
prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por igual período. DATA DA 
ASSINATURA: 13 de fevereiro de 2026. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONCEDENTE: Sra. Michelle Alves 
Vasconcelos Ponte. REPRESENTANTE CONVENENTE: DANIEL 
RONTGEM MELO RODRIGUES. Enaile Castro - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SMS. 

TERMO DE DISTRATO Nº 01/2026 - SMS - Aos 29 (vinte e nove) 
dias do mês de janeiro de 2026, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SAÚDE, representada 
neste ato por sua Secretária, Senhora Michelle Alves Vasconcelos Ponte, 
com interveniência da Secretaria do Planejamento e Gestão, 
representado neste ato pela Coordenadora de Gestão Estratégica de 
Pessoas, Sra. Damiana Edileide Carneiro Lopes, e, de outro, o Sr. Dyesse 
Lopes de Freitas, Educador Físico, lotado no CAPS AD, contratado 
através de aprovação no processo seletivo N° 06/2023 -SMS, resolvem 
distratar o Contrato Nº 1372-06/2023, a partir do 01° (primeiro) dia de 
fevereiro de 2026. ASSINAM: Michelle Alves Vasconcelos Ponte - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE, Damiana Edileide Carneiro 
Lopes- Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da Secretaria do 
Planejamento e Gestão - CONTRATADO (A): Dyesse Lopes de Freitas.

TERMO DE DISTRATO Nº 02/2026 - SMS - Aos 30 (trinta) dias do 
mês de janeiro de 2026, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SAÚDE, representada neste ato por 
sua Secretária, Senhora Michelle Alves Vasconcelos Ponte, com 
interveniência da Secretaria do Planejamento e Gestão, representado 
neste ato pela Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas, Sra. 
Damiana Edileide Carneiro Lopes, e, de outro, a Sra. Jamile Xavier de 
Oliveira, Fisioterapeuta, lotada no Centro de Reabilitação Física e 
Auditiva, contratada através de aprovação no processo seletivo N° 
08/2023 -SMS, resolvem distratar o Contrato Nº 1510-08/2023, a partir 
do 01° (primeiro) dia de fevereiro de 2026. ASSINAM: Michelle Alves 
Vasconcelos Ponte - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 
Damiana Edileide Carneiro Lopes- Coordenadora de Gestão Estratégica 
de Pessoas da Secretaria do Planejamento e Gestão - CONTRATADO 
(A): Jamile Xavier de Oliveira.

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 029-
13/2023 - SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria Municipal da Saúde. 
CONTRATADO (A): ANTONIO KLEBER ARAGÃO PAIVA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula Quinta 
do Contrato n° 029-13/2023, Lei Municipal n° 1613/2017. CLÁUSULA 
SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: O presente aditivo ao contrato n° 029-
13/2023 - SMS, vigorará pelo prazo de 06 (seis) meses, contados a partir 
de 01 de fevereiro de 2026. CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO: O 
presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objeto prorrogar 
o prazo de VIGÊNCIA da Contratação por tempo determinado, para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, 
mediante a prestação de serviço de CIRURGIÃO DENTISTA, de acordo 
com as especificações previstas no Edital da Seleção Pública n° 13/2023 
-SMS, termos da Lei Municipal n° 1613/2017. Sobral, 27 de janeiro de 
2026. SIGNATÁRIOS: MICHELLE ALVES VASCONCELOS PONTE 
- Secretária Municipal da Saúde, Damiana Edileide Carneiro Lopes- 
Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da Secretaria do 
Planejamento e Gestão. CONTRATADO (A): ANTONIO KLEBER 
ARAGÃO PAIVA - Enaile Sousa Lima de Castro - Coordenador Jurídico 
da SMS.

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 031-
13/2023 - SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria Municipal da Saúde. 
CONTRATADO (A): MARIA DELIANE EUFRASIO DE OLIVEIRA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula Quinta 
do Contrato n° 031-13/2023, Lei Municipal n° 1613/2017. CLÁUSULA 
SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: O presente aditivo ao contrato n° 031-
13/2023 - SMS, vigorará pelo prazo de 06 (seis) meses, contados a partir 
de 01 de fevereiro de 2026. CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO: O 
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equipamentos, firmado com a empresa FORTAL TERCEIRIZAÇÃO 
DE MÃO DE OBRA LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.792.363/0001-84, 
vencedora da licitação regida pelo Pregão Eletrônico nº PE22014-SME. 
RESOLVE: Art. 1º Designar a funcionária terceirizada Victória Mendes 
de Oliveira, nutricionista, inscrita no CRN 11 nº 18166, CPF nº 
071.***.***-75, a qual exerce a função de Coordenadora do Programa 
Nacional da Alimentação Escolar (PNAE), lotada na Célula da 
Alimentação Escolar da Secretaria Municipal da Educação (SME), 
como Responsável Técnica pela Alimentação Escolar da Rede Pública 
Municipal de Sobral/CE. Art. 2º A nutricionista designada deverá 
cumprir as atribuições previstas nas normativas do Conselho Federal de 
Nutrição (CFN) e atuar conforme as diretrizes estabelecidas pela Lei n° 
11.947/2009, pela Resolução Nº 6, de 8 de maio de 2020 (e suas 
alterações posteriores) e demais legislações específicas aplicáveis. Art. 
3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-
SE. Sobral (CE), data da assinatura eletrônica. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO - Secretária Municipal da Educação. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO PRIMEIRO 
ADITIVO AO CONTRATO N°0010/2025-SMS, PUBLICADA NO 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO N°2251 DE 13 DE 
FEVEREIRO DE 2026, PÁGINA 04. ONDE SE LÊ: “DO 
REAJUSTE: Conforme o disposto na cláusula nona do Contrato nº 
0010/2025-SMS, o presente Termo Aditivo importa no reajuste 
financeiro do Contrato nº 0010/2025- SMS, com repercussão financeira 
positiva passando para R$ 126.382,3 (cento e vinte e seis mil e trezentos 
e oitenta e dois reais e três centavos)”. “DO VALOR: Conforme o 
disposto na cláusula quarta do Contrato nº 0010/2025-SMS, o valor 
global a ser renovado será de R$ 126.382,33 (cento e vinte e seis mil e 
trezentos e oitenta e dois reais e trinta e três centavos)”. LEIA-SE: “DO 
REAJUSTE: Conforme o disposto na cláusula nona do Contrato nº 
0010/2025-SMS, o presente Termo Aditivo importa no reajuste 
financeiro do Contrato nº 0010/2025- SMS, com repercussão financeira 
positiva passando para R$ 126.382,30 (cento e vinte e seis mil e trezentos 
e oitenta e dois reais e trinta centavos)”. “DO VALOR: Conforme o 
disposto na cláusula quarta do Contrato nº 0010/2025-SMS, o valor 
global a ser renovado será de R$ 126.382,30 (cento e vinte e seis mil e 
trezentos e oitenta e dois reais e trinta centavos) “. Sobral, 02 de março de 
2026. ENAILE SOUSA LIMA DE CASTRO - Coordenadora jurídica. 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - ESTADO DO 
CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL - ADITIVO Nº 05 AO 
CONTRATO Nº 50052023 - OBJETO: PRORROGAR o prazo de 
vigência do contrato de prestação de serviços de Locação dos sistemas 
informatizados de contabilidade geral, folha de pagamento, tesouraria, 
almoxarifado, veículos, SIM do TCE e de Controle Patrimonial 
destinado à Câmara Municipal de Sobral-CE. CONTRATANTE: 
Câmara Municipal de Sobral-CE., representada por seu(ua) Presidente. 
CONTRATADA: S. & S. Informática Assessoria e Consultoria 
Municipal Ltda., (CNPJ: 35.055.771/0001-60), representada pelo seu 
sócio diretor, sr. Samoel Moreira de Holanda Júnior. VALOR GLOBAL: 
R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil reais), perfazendo o valor mensal de R$ 
6.000,00. PRAZO: 12 (doze) meses. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Inciso II do Caput do Art. 57, c/c os § 1º e 2º do Art. 58, ambos da Lei nº 
8.666/93. DATA: 27/02/2026. INFORMAÇÕES: Prédio Sede da 
Câmara, à Rua Randal Pompeu, nº 129, Centro, CEP.: 62.010-465, das 
08 às 13h, ou pelo e-mail: depto.licitacoes@camarasobral.ce.gov.br, 
Sobral-CE. FRANCISCO LINHARES PONTE JÚNIOR - Presidente. 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - ESTADO DO 
CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL - ADITIVO Nº 03 AO 
CONTRATO Nº 60012023 - OBJETO: PRORROGAR o prazo de 
vigência do contrato de prestação de serviços de Locação de 2 (dois) 
Imóveis situados na Rua Randal Pompeu, nº 103 e 129, Bairro Centro, na 
cidade de Sobral-CE, CEP nº 62.010-465, destinado ao funcionamento 
temporário dos Gabinetes dos Vereadores e de parte da Administração da 
Câmara Municipal de Sobral-CE. CONTRATANTE: Câmara Municipal 
de Sobral-CE., representada por seu(ua) Presidente. CONTRATADO: 
Instituto de Estudos e Pesquisas do Vale do Acaraú - IVA, (CNPJ: 

01.418.195/0001-57), representado pela sua diretora, sra. Nayanne 
Vasconcelos Guimarães. VALORES GLOBAL E MENSAL: R$ 
240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais), perfazendo um valor mensal 
de R$ 20.000,00. PRAZO: 12 (doze) meses. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Inciso II do Caput do Art. 57, c/c os § 1º e 2º do Art. 58, ambos 
da Lei nº 8.666/93. DATA: 27/02/2026. INFORMAÇÕES: Prédio Sede 
da Câmara, à Rua Randal Pompeu, nº 129, Centro, CEP.: 62.010-465, das 
08 às 13h, ou pelo e-mail: depto.licitacoes@camarasobral.ce.gov.br, 
Sobral-CE. FRANCISCO LINHARES PONTE JÚNIOR - Presidente. 

EXTRATO DE CONTRATO - ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - CONTRATO Nº 12026.1 - OBJETO: 
Contratação de Prestação de serviço especializado de produção de 
conteúdo áudio visual relativo a assuntos de interesse da Câmara 
Municipal de Sobral-CE. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL 
DE SOBRAL-CE., representada por seu(ua) Presidente. 
CONTRATADO(A): Antônio Márcio Paiva Lopes, (CNPJ: 
17.735.240/0001-37), representado(a) pelo(a) Sr.(a) Antônio Márcio 
Paiva Lopes. VALOR GLOBAL: R$ 42.480,00 (Quarenta e dois mil e 
quatrocentos e oitenta reais), perfazendo o valor mensal de R$ 3.540,00. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 01/2026-DE. 
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: 0101.01.031.0002. 2.071.3390.39.00. 
FORMA E PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Parcelado 
mensalmente, com vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis. DATA: 
24/02/2026. INFORMAÇÕES: Câmara Municipal, Rua Randal 
Pompeu, nº 129, Centro, CEP.: 62.010-465, Sobral-CE., de 08 às 13h, ou 
pelo e-mail: depto.licitacoes@camarasobral.ce.gov.br. FRANCISCO 
LINHARES PONTE JÚNIOR - Presidente.

ATO DE NOMEAÇÃO 220/2026 - O Sr. Presidente da Câmara 
Municipal de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 19, Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sobral, e o art. 72 Inciso II da Lei Orgânica do Município, 
combinados com a Lei Municipal nº 2562, de 09 de janeiro de 2025. 
RESOLVE: Nomear o(a) Sr(a). Maria Eduarda Costa de Sousa, para o 
cargo de Chefe de Gabinete do Vereador, lotado(a) no gabinete do(a) 
Vereador(a) Tiago Ramos Vieira, com atribuições e vencimentos 
previstos na Lei Municipal nº 2562, de 09 de janeiro de 2025, publicada 
em 09 de janeiro de 2025. Os efeitos funcionais e financeiros do presente 
ato retroagem a 01 de fevereiro de 2026. PAÇO DA CAMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, em 11 de fevereiro de 2026. Francisco 
Linhares Ponte Júnior - PRESIDENTE.

ATO DE NOMEAÇÃO 221/2026 - O Sr. Presidente da Câmara 
Municipal de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 19, Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sobral, e o art. 72 Inciso II da Lei Orgânica do Município, 
combinados com a Lei Municipal nº 2562, de 09 de janeiro de 2025. 
RESOLVE: Nomear o(a) Sr(a). Francisca Edna Lima Silva, para o cargo 
de Assessor Parlamentar I, lotado(a) no gabinete do(a) Vereador(a) Tiago 
Ramos Vieira, com atribuições e vencimentos previstos na Lei 
Municipal nº 2562, de 09 de janeiro de 2025, publicada em 09 de janeiro 
de 2025. Os efeitos funcionais e financeiros do presente ato retroagem a 
01 de fevereiro de 2026. PAÇO DA CAMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, em 11 de fevereiro de 2026. Francisco Linhares Ponte Júnior - 
PRESIDENTE.

ATO DE NOMEAÇÃO 222/2026 - O Sr. Presidente da Câmara 
Municipal de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 19, Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sobral, e o art. 72 Inciso II da Lei Orgânica do Município, 
combinados com a Lei Municipal nº 2562, de 09 de janeiro de 2025. 
RESOLVE: Nomear o(a) Sr(a). Lucas Nascimento Damasceno, para o 
cargo de Assessor Parlamentar II, lotado(a) no gabinete do(a) 
Vereador(a) Tiago Ramos Vieira, com atribuições e vencimentos 
previstos na Lei Municipal nº 2562, de 09 de janeiro de 2025, publicada 
em 09 de janeiro de 2025. Os efeitos funcionais e financeiros do presente 
ato retroagem a 01 de fevereiro de 2026. PAÇO DA CAMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, em 11 de fevereiro de 2026. Francisco 
Linhares Ponte Júnior - PRESIDENTE.

ATO DE NOMEAÇÃO 223/2026 - O Sr. Presidente da Câmara 
Municipal de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 19, Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sobral, e o art. 72 Inciso II da Lei Orgânica do Município, 
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